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Quando usar cada modelo-padrão de edital 
 
 
XXXII – Anexo AF – Pregão Eletrônico – Registro de Preços – 
Fornecimento de Bens – rito da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
Este modelo deve ser utilizado para o registro de preços de bens de qualquer natureza, os quais 
ficarão disponíveis para aquisição durante a vigência da ata ou a existência de quantitativo 
disponível.  
 
A celebração de contrato administrativo, neste caso, é facultativa, nos termos do art. 95 da Lei 
nº 14.133/2021. Contudo, a minuta de Contrato Administrativo é de publicação obrigatória, 
juntamente com o Edital, pois suas cláusulas vinculam o contratado, mesmo nos casos em que 
o pagamento do bem é feito por simples nota de empenho, nos termos do item 21.1 da Minuta 
de Edital.  
 
Este modelo prevê a contratação através do Sistema de Registro de Preços de que trata o 
Decreto Estadual nº 57.036/2023.  
 


